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TERMO DE ADESÃO 16/2025 – Ata 001/2025

Processo Administrativo: 8453/2025
Ata de Registro de Preços: 001/2025
Pregão Presencial: 001/2025

Termo de Adesão à  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 001/2025 que entre si celebram a Prefeitura Municipal 

de  São  Gabriel  da  Palha  por  intermédio  da  Comissão 

Especial  de  Registro  de  Preços,  na  qualidade  de  Órgão 

Gerenciador  e  o  CONSÓRCIO  PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIMSA - SP

Por este termo, o Município de São Gabriel da Palha, inscrita no CNPJ 27.174.143/0001-76 com 
sede à Praça Vicente Glazar, 159, Glória, São Gabriel da Palha – ES, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  TIAGO ROCHA,  por intermédio da Comissão Especial  de Registro de 
Preços, na qualidade de Órgão Gerenciador, conforme Decreto nº 3.609/2023, de 28 de junho de 
2023,  ADERE à Ata de Registro de Preços nº 001/2025 cujo objeto é o Registro de Pregos 
para iminente e contingente contratação, sob demanda, de empresa capacitada na confecção de 
escopo  sistemático  detalhado  e  estruturado,  destinado  a  concepção,  desenvolvimento  e 
otimização de  mecanismos,  dispositivos  ou  processos  de  produção de  sistemas,  estruturas  e 
infraestruturas,  aplicando  princípios  científicos  e  matemáticos  avançados  na  resolução  dos 
problemas específicos que visam nortear a realização das intervenções públicas, cujo  conjunto 
de métodos abrange a definição dos requisitos, a implementação das atividades previstas e a  
avaliação  dos  resultados,  assegurando  que  os  parâmetros  e  objetivos  sejam cumpridos  com 
eficácia e eficiência,  quantificadas pela menor fração de unidade de medida para cada item, 
oriunda do Processo Administrativo: N.° 8453/2025, nos limites estabelecidos, conforme abaixo 
descrito:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a adesão à Ata de Registro de Preços 001/2025, Pregão 
Presencial  nº  001/2025  do  CONSÓRCIO  PÚBLICO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  – 
CIMSA - SP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS, PREÇOS REGISTRADOS, 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E QUANTIDADE PRETENDIDA NA ADESÃO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIMSA - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ADESÃO: 8453/2025

DATA PUBLICAÇÃO: 27/02/2025 VENCIMENTO: 26/02/2026

Razão Social PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ 08.593.703/0003-44

E-mail/Tel Telefone/Fax: (69) 3421-1327   EMAIL: administrativo@pasnet.com.br

Endereço Rua Vilagran Cabrita, 1015, Centro, Ji-Parana – RO, CEP: 76.900-047

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000 
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: administracao@saogabriel.es.gov.br
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RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS E PREÇOS E QUANTIDADES OBJETOS DA ADESÃO

TIPOLOGIA DA 
EDIFICAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Serviço Topográfico/ 
Georreferenciamento/ 

Cartografia/ 
Mapeamento/ 

Aerofotogrametria/ 
Altimetria / Planimetria/ 

Planialtimetria / 
Regularização 

Fundiária)

* Levantamento Topográfico
*Projeto de Detalhamento
* Projeto de corte e aterro 
(terraplenagem)

*M2
*M2
*M2

300,00
300,00
300,00

R$1,69
R$0,80
R$4,37

*507,00
* 240,00
*1.311,00

Estudos Preliminares * Investigações geotécnicas – 
sondagem (profundidade) SPT
* Maquete eletrônica

*M
*M2

100,00
800,00

R$252,25
R$ 6,10

 R$ 25.225,00
R$4.880,00 

Construção civil 
especializada Edificações 
com médio e alto índice 
de complexidade 
(auditórios com estudos de 
acústica, Unidade 
especializada de saúde, 
entre outros)

Projeto Arquitetônico m²  800,00  R$ 23,19  R$ 18.552,00 

Projeto Elétrico m²  800,00  R$ 13,11  R$ 10.488,00 

Projeto Hidráulico m²  800,00  R$ 13,77  R$ 11.016,00 

Projeto de Drenagem para 
Construção Civil

m²  800,00  R$ 5,83  R$ 4.664,00 

Projeto Estrutural m²  800,00  R$ 17,38  R$ 13.904,00 

Projeto Prevenção e Combate de 
Incêndio

m²  800,00  R$ 8,68  R$ 6.944,00 

Projeto de SPDA m²  800,00  R$ 9,87  R$ 7.896,00 

Projeto de Ar Condicionado m²  800,00  R$ 10,62  R$ 8.496,00 

Projeto de Instalação de Gases m²  800,00  R$ 8,82  R$ 7.056,00 

Projeto de Sonorização m²  800,00  R$ 5,70  R$ 4.560,00 

Projeto de Cabeamento estruturado 
(rede lógica e telefônica)

m²  800,00  R$ 7,93  R$ 6.344,00 

Projeto de Cabeamento estruturado 
(CFTV)

m²  800,00  R$ 8,59  R$ 6.872,00 

Projeto de Detalhamento m²  800,00  R$ 6,99  R$ 5.592,00 

ASBUILT m²  545,00  R$ 17,20  R$ 9.374,00 

Projeto de Acessibilidade m²  800,00  R$ 15,39  R$ 12.312,00 

Orçamento e Memorial m²  1.045,00  R$ 13,72  R$ 14.337,40 

VALOR TOTAL ADESÃO R$180.570,40

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA
3.1. As unidades administrativas da administração pública direta deste ente federativo deverão 
executar  todos  os  atos  administrativos  com  vistas  à  contratação  dos  serviços  junto  ao 
Compromissário Fornecedor indicado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Em decorrência da natureza da presente ADESÃO, o órgão beneficiário se compromete a 
executar a primeira contratação e/ou aquisição dos itens com preços registrados na referida ata 
no prazo de 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000 
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: administracao@saogabriel.es.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As dotações orçamentárias para realização da presente despesa serão:

Secretaria Municipal de Saúde

5.2. A presente adesão está vinculada a confecção de Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. A presente adesão deverá obedecer aos limites percentuais máximos estabelecidos na tabela  
acima, sendo vedada a concessão de outras adesões da referida ata para o Órgão Não Participante 
ora Beneficiário.
6.2. As  unidades  administrativas  da  administração  pública  direta  deste  ente  federativo  não 
poderão ceder a outros órgãos da administração pública o direito à contratação da referida ata.

São Gabriel da Palha, 09 de dezembro de 2025

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha

MARCELA FERREIRA ROSSONI ROCHA
Secretária Municipal de Saúde
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